
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 99, Ano XII
Bom Sucesso, quinta-feira, 10 de julho de 2025

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de Contrato

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 197/2025
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
CONTRATADA:   JOICY CRISTIANE LUIZA DO NASCIMENTO
CARGO:              PROFESSOR  
 
FUNDAMENTO: art. 87, §4º, inciso XI, Art. 96, inciso III, alínea ‘a’ da Lei Orgânica de Bom Sucesso, Leis
Municipais nº 3.217/2010 e 1.634/91, art. 37, IX  da Constituição da República
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de servidor para atender a
necessidade temporária da Administração Pública Municipal, na prestação de serviços no cargo de Professora de
Educação Básica na Escola Municipal Antônio Roquim para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, regulamentos, normas de serviços e demais instrumentos
normativos aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO 
 
2.1. Em razão do presente termo, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de vencimentos do cargo,
incluindo repouso semanal remunerado, o valor mensal correspondente ao símbolo 07 (sete) do plano de cargos e
salários dos servidores públicos municipais, pelo seu efetivo exercício.
2.2. O valor constante na cláusula anterior será atualizado automaticamente no caso de alterações no valor dos
vencimentos do cargo, previstos na Lei 3.217/2010, em virtude de concessão de revisões e/ou reajustes posteriores a
assinatura do presente.
2.3. O CONTRATADO, por força da Legislação vigente aplicável, contribuirá para o Regime Geral de Previdência Social
e o tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 12/06/2025 até 11/07/2025, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada de acordo com a necessidade da Administração.
 
CLÁUSULA QUINTA - CARGA HORÁRIA
 
5.1 A jornada normal de trabalho será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
5.2 Para atender a situações excepcionais e temporárias, o Contratado poderá exercer serviço extraordinário,
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, diante de situações
inadiáveis cuja inexecução possa acarretar prejuízos irreparáveis.
5.3. A remuneração do serviço extraordinário será paga com os acréscimos previstos na legislação municipal em relação
ao valor da hora normal de trabalho;
 
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 198/2025
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
CONTRATADA:   LIDIANE FREITAS VIANA AVELAR
CARGO:              PROFESSOR  
 
FUNDAMENTO: art. 87, §4º, inciso XI, Art. 96, inciso III, alínea ‘a’ da Lei Orgânica de Bom Sucesso, Leis
Municipais nº 3.217/2010 e 1.634/91, art. 37, IX  da Constituição da República
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de servidor para atender a
necessidade temporária da Administração Pública Municipal, na prestação de serviços no cargo de Professora de
Educação Básica na Escola Municipal Antônio Mourão Guimarães para atender a Secretaria Municipal de
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Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, regulamentos, normas de serviços e demais
instrumentos normativos aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO 
 
2.1. Em razão do presente termo, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de vencimentos do cargo,
incluindo repouso semanal remunerado, o valor mensal correspondente ao símbolo 07 (sete) do plano de cargos e
salários dos servidores públicos municipais, pelo seu efetivo exercício.
2.2. O valor constante na cláusula anterior será atualizado automaticamente no caso de alterações no valor dos
vencimentos do cargo, previstos na Lei 3.217/2010, em virtude de concessão de revisões e/ou reajustes posteriores a
assinatura do presente.
2.3. O CONTRATADO, por força da Legislação vigente aplicável, contribuirá para o Regime Geral de Previdência Social
e o tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
 
3.1 O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação de serviço, por meio de transferência
bancária em Conta Bancária aberta para tal fim.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 13/06/2025 até 11/07/2025, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada de acordo com a necessidade da Administração.
 
CLÁUSULA QUINTA - CARGA HORÁRIA
 
5.1 A jornada normal de trabalho será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
5.2 Para atender a situações excepcionais e temporárias, o Contratado poderá exercer serviço extraordinário,
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, diante de situações
inadiáveis cuja inexecução possa acarretar prejuízos irreparáveis.
5.3. A remuneração do serviço extraordinário será paga com os acréscimos previstos na legislação municipal em relação
ao valor da hora normal de trabalho;
 
 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de servidores

PORTARIA Nº 515/2025 DE 24 DE JUNHO DE 2025
 

 “AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) CLEUSA APARECIDA AVELAR,  matrícula  nº 25.701, cargo Professor, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 516/2025 DE 24 DE JUNHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

Bom Sucesso, quinta-feira, 10 de julho de 2025 - Edição Nº 99, Ano XII Página 2 de 32

Praça Benedito Valadares - 51 - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207 Página 2 de 32



 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ DOS REIS SOUZA, matrícula  nº 32.837, cargo Motorista, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 517/2025 DE 24 DE JUNHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) PAULO SÁVIO CHAVES DE RESENDE,  matrícula  nº 31.076, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º
quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 518/2025 DE 24 DE JUNHO DE 2025

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) RONALDO DONIZETE SILVEIRA, matrícula  nº 25.712, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 519/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025
                                                         

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) JÉSSICA ALVIM, matrícula nº 32.719, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 14/07/2025 a 28/07/2025 (15 dias 2º
período).
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA Nº 520/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025

                                                                                       
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 23.108, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 07/07/2025 a 20/07/2025 (14
dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 521/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025

                                                                                     
 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) PERLA CARVALHO MATA, matrícula nº 33.223, cargo Fisioterapeuta, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 18/06/2025 a 27/06/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 522/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025

  
“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
     RESOLVE:
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) AMANDA ASSAID DE ALVARENGA, matrícula nº 31.092, cargo
Farmacêutica/Bioquímica, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 2º quinquênio no período de
21/07/2025 a 19/08/2025.
 
                 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 523/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025

  
“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
                     Considerando erro material referente ao período do mês de ferias prêmio,
 
     RESOLVE:
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) MARIA ILZA DA CONCEIÇÃO FLORES matrícula nº 25.686, cargo Professor, 03
(três) meses de férias-prêmio, referente ao 1º, 2º e 3º mês do 2º quinquênio no período de 01/08/2025 a 29/10/2025.
 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

   PORTARIA N.º 524/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025
 

   “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) CRISTIANE APARECIDA CAÉ ZENITH ALMEIDA, matrícula nº 25.521,
cargo Professor, 47 (quarenta e sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/05/2025 a
12/07/2025. 
 
                 Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 406/2025 de 02 de junho de
2025.
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA N.º 525/2025 DE 26 DE JUNHO DE 2025
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 “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 

 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) LUCINÉIA DOS SANTOS CAMPOS, matrícula nº 25.702, cargo
Professor, 17 (dezessete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/05/2025 a 08/06/2025. 
 
                 Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 405/2025 de 02 de junho de
2025.
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA N.º 526/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025

 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) JANAÍNA XAVIER PORTO, matrícula nº 25.691, cargo Professor, 05 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 16/06/2025 a 20/06/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA N.º 527/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025

    
 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) MARINEUSA JÚNIA DE ALMEIDA TEIXEIRA, matrícula nº 31.135, cargo
Professor, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 10/06/2025 a 13/06/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA N.º 528/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025
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 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) JACKSON RODRIGUES MAGALHÃES, matrícula nº 33.403, cargo Chefe de
Divisão de Estradas, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 18/06/2025 a 24/06/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA N.º 529/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025

                                                                                     
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) CLÁUDIA RODRIGUES DA ROCHA, matrícula nº 33.166, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/06/2025 a 04/07/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 530/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

                                                                                
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 23.661, cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 22/07/2025 a 01/08/2025 (11 dias 2º
período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA Nº 531/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025
                                                                              

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 

 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) RODRIGO MORAES DOS SANTOS PACHECO, matrícula nº 32.812, cargo
Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 18/08/2025 a
01/09/2025 (15 dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA Nº 532/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

                                                                                  
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) ANA LUIZA DE ALMEIDA SILVA SANTOS, matrícula nº 26.496, cargo
Técnico em Enfermagem/Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária, férias regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 07/07/2025 a 31/07/2025 (25 dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA Nº 533/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

                                                                                
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) VIRGINIA APARECIDA BERNARDO RIBEIRO, matrícula nº 31.095, cargo
Técnico em Enfermagem, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 14/07/2025 a
24/07/2025 (11 dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA Nº 534/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

                                                                                   
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) ALESSANDRO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 30.594, cargo Auxiliar de
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Serviços Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 18/08/2025 a 01/09/2025
(15 dias 1º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA Nº 535/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

                                                                                     
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) ANTÔNIO LUIZ MACHADO, matrícula nº 31.332, cargo Pedreiro, férias
regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 04/08/2025 a 02/09/2025.
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 536/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

 
“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 
 
                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei
Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,
 
RESOLVE:
                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARILUZE DAS GRAÇAS CARVALHO, matrícula nº 26.498, cargo Assistente
Social, o 5º (quinto) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 01/06/2020 a 01/06/2025.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 537/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 
 

                          O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
 
               Conceder ao(a) Servidor(a) SÔNIA LEONEL DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula nº 25.690, cargo Professor,
20 (vinte ) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 23/06/2025 a 12/07/2025.
 
              
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
                                                                
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 538/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

  
“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 
 
                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei
Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,
 
RESOLVE:
                  Conceder ao(a) Servidor(a) INÁ APARECIDA LOPES, matrícula nº 25.493, cargo Serviçal, o 5º (quinto)
quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 07/07/2020 a 07/07/2025.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 539/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) MARISA DIAS DO NASCIMENTO NETO, matrícula  nº 25.416, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 2º quinquênio.
 
                   Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 733/2016 de 12 de dezembro
de 2016.
 
 
                      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 540/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) MARISA DIAS DO NASCIMENTO NETO, matrícula  nº 25.416, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.
 
                   Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 640/2017 de 18 de setembro
de 2017.
 
 
                      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 541/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) MARISA DIAS DO NASCIMENTO NETO, matrícula  nº 25.416, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 3º quinquênio.
 
                   Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 239/2025 de 21 de março de
2025.
 
 
                      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 542/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

 
“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) JANAÍNA XAVIER PORTO, matrícula nº 25.691, cargo Professor, 31
(trinta e um) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 20/06/2025 a 20/07/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

    PORTARIA N.º 543/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025
 

     “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 

 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
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                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ELISÂNGELA DE NAZARÉ DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº
25.420, cargo Professor, 18 (dezoito) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/06/2025 a
14/07/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 544/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025
 

  “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ALFREDO WILTON DOS SANTOS, matrícula nº 28.669, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/06/2025 a
05/07/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 545/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025
 

 “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 

 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) SOLANGE MARIA ANDRADE, matrícula nº 25.738, cargo Professor,
185 (cento e oitenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/06/2025 a 30/12/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA N.º 546/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

 
 “PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
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Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ELISÂNGELA CASTANHEIRA, matrícula nº 25.714, cargo Serviçal, 31
(trinta e um) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/06/2025 a 24/07/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA N.º 547/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 

 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 31.119, cargo
Professor, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/07/2025 a 07/07/2025. 
 
                       Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA N.º 548/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

                                                                                     
  “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA JANUSA CARLOTA DOS SANTOS, matrícula nº 30.622, cargo Agente
Comunitário de Saúde, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/06/2025 a
09/07/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 549/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”
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                          O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
 
               Conceder ao(a) Servidor(a) ANA PAULA REIS ALMEIDA, matrícula nº 32.743, cargo Psicólogo, 07 (sete ) dias
de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 24/06/2025 a 30/06/2025.
 
              
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
                                                                

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA Nº 550/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) MARLUCIA TEREZINHA DE ANDRADE, matrícula nº 26.256, cargo
Telefonista, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 01/08/2025 a 15/08/2025 (15
dias 1º período).
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA Nº 551/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991,
 
 
                RESOLVE: 
 
                Conceder ao(a) servidor(a) MARISA DIAS DO NASCIMENTO NETO, matricula nº 25.416, cargo Serviçal, o
pagamento de 08(oito) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo de aposentadoria.
 
                          Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 PORTARIA N.º 552/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”
 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
                   RESOLVE:
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         Lotar, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL KAMYLA GRAZZIELY SANTOS VITORIANO o(a)
servidor(a)  ADRIANA MACHADO DUARTE, matrícula nº 25.467 cargo Serviçal, a partir de 04 de julho de 2025.
 
                  Revogam-se as disposições em contrário em especial, a Portaria Municipal nº 551/2013 de 08 de julho de
2013.
 
                   Registre-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 553/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

 
“CONCEDE  MANUTENÇÃO DO REAJUSTAMENTO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E FAZ DESIGNAÇÃO”

 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
 
Considerando-se que o(a) servidor(a) encontra-se em tratamento médico sendo submetido(a) a avaliação pericial
conforme Relatório e Boletim Inspeção Médica, devidamente comprovada por perícia oficial realizada por médicos
formalmente designados pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,
 
RESOLVE:
 
                             Art. 1º - Conceder a manutenção do reajustamento funcional ao(a) servidor(a) ADRIANA MACHADO
DUARTE,  matrícula   nº 25.467, cargo Serviçal , a partir de 04 de julho de 2025.
 
                            Art. 2º - Fica o(a) servidor(a) designado(a) a prestar serviços, no Centro Municipal de Educação
Infantil Kamyla Grazziely Santos Vitoriano, em conformidade com o Boletim de Inspeção Médica-BIM, na função
designada pela Secretária Municipal de Educação.
 
                   Art. 3º - O reajustamento funcional poderá ser revisto a qualquer tempo por solicitação da Secretaria onde
o(a) servidor(a) estiver lotado(a).
 
                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 554/2025 DE 07 DE JULHO DE 2025
                                                                                     
 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) ADRIANA BORIM DE OLIVEIRA MOREIRA, matrícula nº 33.169, cargo Auxiliar
Administrativo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/07/2025 a 21/07/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 555/2025 DE 07 DE JULHO DE 2025
                                

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) KILDARE DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula nº 32.814, cargo Auxiliar
de Serviços Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 14/07/2025 a
07/08/2025 (25 dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 556/2025 DE 07 DE JULHO DE 2025

                                                                       
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) PABLO ROBERTO MACHADO RODRIGUES, matrícula nº 31.267, cargo
Auxiliar de Serviços Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 22/08/2025 a
05/09/2025 (15 dias 1º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de julho de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Extrato de Termo Aditivo

Extrato de termo aditivo

          1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Júlia Cristina Aparecida Barcelos
OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Comunitário de Saúde
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Júlia Cristina Aparecida Barcelos

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Paola Michele Santiago
OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Comunitário de Saúde
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Paola Michele Santiago
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Adrielly de Fátima Ferreira Silva
OBJETO:             Prestação de Serviços - Técnico em Enfermagem
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                Adrielly de Fátima Ferreira Silva

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Amanda Karen Macedo
OBJETO:             Prestação de Serviços - Técnico em Enfermagem
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                Amanda Karen Macedo

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Florimar Evangelio de Oliveira
OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Epidemiológico
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratado:      ________________________________________________
                                                Florimar Evangelio de Oliveira

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Gerson Aparecido Lino
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OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Epidemiológico
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratado:      ________________________________________________
                                Gerson Aparecido Lino

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Andréa da Silva Costa de Souza
OBJETO:             Prestação de Serviços - Odontólogo
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
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janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                Andréa da Silva Costa de Souza

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Tatiana Fernanda Vazzi Andrade
OBJETO:             Prestação de Serviços - Odontólogo
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                Tatiana Fernanda Vazzi Andrade

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Ana Luiza Ferreira de Castro
OBJETO:             Prestação de Serviços - Nutricionista
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
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Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
Ana Luiza Ferreira de Castro

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Arryson Andrade Zenith Junior
OBJETO:             Prestação de Serviços - Psicólogo
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
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de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
 

Contratado:      ________________________________________________
                                Arryson Andrade Zenith Junior

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Alline Cristina da Silva
OBJETO:             Prestação de Serviços - Enfermeiro
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Alline Cristina da Silva

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Laisa Gardene Abreu
OBJETO:             Prestação de Serviços - Enfermeiro

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
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Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Laisa Gardene Abreu

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Michelly Solaia Vieira Nunes Carvalho
OBJETO:             Prestação de Serviços - Enfermeiro

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 

Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-

DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
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Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
Michelly Solaia Vieira Nunes Carvalho

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Michelle Anne Resende Sousa
OBJETO:             Prestação de Serviços - Enfermeiro

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 

Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-

DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
Michelle Anne Resende Sousa

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Andrea Cristina Barros
OBJETO:             Prestação de Serviços - Auxiliar de Dentista

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 

Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-

DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Andrea Cristina Barros

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    José Geraldo Viana de Oliveira
OBJETO:             Prestação de Serviços - Médico

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 

Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-

DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
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Contratante:

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 

Contratado:      ________________________________________________
                                   Dr. José Geraldo Viana de Oliveira

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Mariana Santos Ferreira

OBJETO:             Prestação de Serviços - Médico
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025

 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 

 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;

 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                   Dra. Mariana Santos Ferreira

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2025 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Edineia Isabel da Silva
OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Comunitário de Saúde

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
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Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de
janeiro de 2025.
                       

                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Edineia Isabel da Silva

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Denis Messias de Carvalho

OBJETO:             Prestação de Serviços -Pedreiro
VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025

 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 

 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;

 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA - DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro
de 2025.

                  
                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratado:      _______________________________________________
                                       Denis Messias de Carvalho

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Evandro Martins de Carvalho
OBJETO:             Prestação de Serviços –Auxiliar de Serviços Operacionais

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
 

Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 
 

Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;
 

Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a
possuir as disposições constante do presente termo aditivo.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA - DA

VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro
de 2025.

                  
                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 

Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratado:      _______________________________________________
                             Evandro Martins de Carvalho

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Marco Aurélio Souza Machado
OBJETO:             Prestação de Serviços -Auxiliar de Serviços Operacionais

VIGÊNCIA:           02/01/2025 a 30/06/2025
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Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 

 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;

 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA - DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro
de 2025.

                  
                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 

Bom Sucesso, 27 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratado:      _______________________________________________
Marco Aurélio Souza Machado

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Júlia Maria Chagas Oliveira

OBJETO:             Prestação de Serviços - Odontólogo
VIGÊNCIA:           03/01/2025 a 30/06/2025

 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 

 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;

 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de
janeiro de 2025.
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                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.

 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ________________________________________________
Júlia Maria Chagas Oliveira

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2025 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Marli Aparecida Machado

OBJETO:             Prestação de Serviços - Agente Comunitário de Saúde
VIGÊNCIA:           25/04/2025 a 30/06/2025

 
Considerando a manutenção da necessidade dos serviços prestados pelo servidor contratado; 

 
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos essenciais à população;

 
Resolvem as Partes a firmarem o presente termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviço, passando o mesmo a

possuir as disposições constante do presente termo aditivo.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

                        O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA-
DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente contrato vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, salvo seja concluído processo seletivo em data anterior, o
que culminará com a rescisão deste. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

                        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 25 de abril
de 2025.

                       
                        E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 

Bom Sucesso, 25 de junho de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
 

Contratada:      ________________________________________________
                                                Marli Aparecida Machado

 
 
 

Licitações - Adjudicação e Homologação
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Extrato de termo aditivo

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 075/2023 Dispensa 030/2023
Contrato 049/2023. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo alteração das Cláusulas 2ª– Do prazo desse Contrato,
passando a vigorar com a seguinte redação: 2ª – DO PRAZO DESTE CONTRATO - Fica prorrogado o prazo do contrato
por mais 02(dois) meses, de 01 de julho de 2025 a 01 de setembro de 2025. Contratada: JORGE DJALMA
RODRIGUES FILHO (BAOBA AMBIENTAL), inscrito no CPF sob o nº. 049.704.086-70.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 050/2024, Dispensa nº. 011/2024,
Contrato nº 083/2024. Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 03 de julho de 2025
a 03 de julho de 2025. Empresa: TECH MED ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ nº. 06.092.772/0001-87.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO  – Processo nº 010/2020, Dispensa
Nº 005/2020 - Objeto Locação de um imóvel que este estava sendo utilizado para a Sede do Conselho Tutelar,
localizado na Rua Santos Dumont, 21, Palmeiras, Bom Sucesso - MG CEP 37.220-000. Locatário: FINAMOR ANDRADE
AGROPECUARIA LTDA – CNPJ 18.244.368.0001-60
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 077/2023, Inexigibilidade nº.
016/2023, Contrato nº 071/2023. Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato por 03 (três) meses, a partir de 04 de
julho de 2025 a 03 de outubro de 2025. Empresa: SMO-SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 03.793.168/0001-90.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 077/2023, Inexigibilidade nº.
016/2023, Contrato nº 071/2023. Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato por 03 (três) meses, a partir de 04 de
julho de 2025 a 03 de outubro de 2025. Empresa: CENTRO DE MEDICINA OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 29.225.988/0001-79.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 077/2023, Inexigibilidade nº.
016/2023, Contrato nº 071/2023. Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato por 03 (três) meses, a partir de 04 de
julho de 2025 a 03 de outubro de 2025. Empresa: CMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº. 20.161.464/0001-97.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 042/2025, Dispensa nº. 009/2025,
Contrato nº 049/2025. Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo. Fica acrescido o valor unitário de R$ 86,00
(oitenta e seis reais),  para R$ 100,00(cem reais), conforme os comprovantes de nota fiscal em anexo. Empresa: KILDO
MARQUES DE MACEDO-ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 28.144.224/0001-96.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 0105/2024, Pregão Eletrônico nº.
031/2024, Ata de Registro de Preços 083/2024. Objeto: Contratação Da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa –
Fundep, para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados Voltados ao Planejamento, Organização, Execução e
Finalização de Concurso Público Destinado ao Provimento de 87 Vagas Imediatas e Formação de Cadastro de Reserva
para 22 Cargos, Nos Níveis Fundamental, Médio e Superior, no Âmbito da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/Mg. Fica
acrescido ao valor original do contrato de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais) ampliando um valor de R$
26.000,00(vinte e seis mil reiais), passando o valor para R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais),se faz
necessária uma vez que foi incluido no Concurso Público que será realizado no segundo semestre de 2025, o cargo de
Operador de Máquinas Pesadas com realização de prova prática e no Cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais o
municipio opinou por realização o TAF. Contratada: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A PESQUISA- FUNDEP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 18.720.938/0001-41.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO  – Processo nº 0121/2024 Pregão Eletrônico
0154/2024 Contrato 067/2025. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo alteração das Cláusulas 3 ª – Do valor desse
Contrato, passando a vigorar com a seguinte redação: 3ª – DO VALOR DESTE CONTRATO - No item 01, Livro Didático/
Apostila de Atividades de Alfabetização destinada a Alunos do 2º período da Educação Infantil, fica acrescido a
quantidade de 30 unidades de livros, com o valor de R$ 144,00(cento e quarenta e quatro reais) totalizando um valor de
R $ 4.320,00(quatro mil trezentos e vinte reais). Contratado: INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA
LTDA  inscrito no CNPJ sob o nº. 46.064.123/0001-97.
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